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EMENDA Nº 1 DO RELATOR  

Na redação do § 3º a ser acrescentado ao art. 61 da Lei nº 

9.472/97 pelo art. 1º da proposição, substitua-se a palavra “adiconado” por 

“adicionado”. 

Sala da Comissão, em         de             de 2001. 

Deputado LUCIANO BIVAR 

Relator  
 


